
Bruno Sá Freire Martins



Benefício pago ao servidor incapaz 
temporariamente para o exercício de 

suas atribuições legais.



1 – Benefício Previdenciário

2 – Licença remunerada



Art. 52. O auxílio-doença será devido
ao segurado que ficar incapacitado para
o trabalho, com base em inspeção
médica que definirá o prazo de
afastamento.

§ 1º Cabe ao ente federativo disciplinar:

I - a forma de cálculo do auxílio-
doença;



II - o período do afastamento custeado pelo ente e
pelo RPPS;

III - as prorrogações e o período máximo para
manutenção do benefício;

IV - a condições para readaptação e retorno à
atividade;

V - obrigatoriedade do segurado se submeter às
avaliações e reavaliações periódicas pela perícia-
médica.

§ 2º A concessão e a cessação do auxílio-doença, o
retorno do servidor à atividade ou a concessão de
aposentadoria por invalidez, serão determinadas por
decisão da perícia médica.



Incapacidade laboral 
permanente para o exercício 
das atribuições do cargo e de 

outro compatível.



DESVIO DE FUNÇÃO

x

READAPTAÇÃO



Retorno do Servidor ao 
trabalho quando recupera 
a sua capacidade laboral.



Aposentadoria por 
Invalidez pelo Decurso do 

Tempo



a) atestar a presença de incapacidade
laboral;

b) afirmar se ela é permanente ou
temporária;

c) noticiar o fato que enseja a
incapacidade (doença ou acidente);



d) em sendo doença, afirmar a sua
natureza (grave, incurável, contagiosa,
profissional ou comum);

e) afirmar a data da incapacidade;



f) afirmar se a doença se enquadra
dentre aquelas elencada no rol legal que
exclui a proporcionalidade dos
proventos;

g) no caso de acidente, afirmar se o
mesmo se caracteriza como de trabalho
ou não.



1 – Lapso Temporal

2 – Convalidação do Benefício



1 – Contratos Temporários

2 – Concurso Público



a) Carreiras com maior número de
incidência de doenças e acidentes;

b) Principais causas de incapacidade;



c) Confronto de resultados com outros
órgãos (ex.: DETRAN)

d) Fornecimento e Uso de EPI e EPC;

e) Eficácia dos Programas de Saúde e
Segurança do Trabalhador;

f) Evitar o aumento da despesa.
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